Um caminho a aprofundar e a explorar

1 – O artº 40 da Lei 80/77 diz:

1. Os bens sitos em território de ex-colónias que se prove terem sido aí expropriados, nacionalizados ou de outra forma objecto de privação duradoura de posse ou fruição, bem como os respectivos títulos representativos de direitos, estão sujeitos a regime de indemnização fixado segundo a lei do Estado da localização dos bens ou da sede ou direcção efectiva, a pagar pelo estado que procedeu à respectiva nacionalização, expropriação ou privação da posse ou fruição.

2. Nos casos referidos no número anterior presume-se a existência de direito à indemnização, em conformidade com os princípios gerais de direito, podendo a sua existência ser declarada pelos tribunais portugueses competentes, desde que os respectivos titulares residam em território nacional.

3. Os bens referidos no nº 1, em relação os quais haja sido liquidada sisa, imposto sobre sucessões ou doações ou outros impostos de natureza real, estão sujeitos ao regime do artigo 38º, com as necessárias adaptações, ficando isentos de sisa, imposto sucessório ou outro imposto de natureza real, no caso de se tratar de cidadãos portugueses e de o imposto correspondente ter sido liquidado posteriormente à independência da ex-colónia, até à definição de novas regras sobre a dupla tributação. 

2 – Desconheço se algum cidadão aproveitou o articulado do nº 2 do artº 40 da Lei 80/77

3 – Em 1976 foi publicado em jornais nacionais e no estrangeiro um aviso, de que transcrevo como exemplo, o publicado em Joanesburgo, na África do Sul, em 06.12.1976:

“O Consulado Geral de Portugal em Joanesburgo informa todos os interessados que tenham deixado bens e dinheiros nos antigos territórios portugueses que deverão enviar uma relação dos mesmos directamente ao Instituto de Cooperação Económica e Direcção Geral de Economia, organismos dependentes do Ministério dos Negócios Estrangeiros, Largo do Rilvas, Lisboa. Essas relações, que terão de ser acompanhadas de fotocópias dos documentos comprovativos da propriedade desses bens ou dinheiros, destinam-se apenas a obter uma tipificação e quantificação de casos concretos a apresentar em eventuais negociações.”

4 – Pela Resolução do Conselho de Ministros nº 13/92, de 16 de Abril, é criado o Gabinete de Apoio aos Espoliados, com a seguinte finalidade:

......... 

1 – Criar, no âmbito do Ministério dos Negócios Estrangeiros, o Gabinete de Apoio aos Espoliados, adiante designado por GAE, pelo prazo de cinco anos.

2 – Compete ao GAE a ponderação e defesa, junto dos governos e autoridades dos países africanos de língua oficial portuguesa, dos interesses dos portugueses cujos bens e direitos foram confiscados, nacionalizados, ocupados ou intervencionados no decurso dos processos de descolonização, nomeadamente:

a) Estudar e analisar, em função da sua natureza e da oportunidade de resolução, os casos apresentados pelos portugueses prejudicados pelos processos de descolonização;

b) Propor a adopção das medidas adequadas à resolução dos problemas decorrentes destas situações;

c) Organizar e coordenar acções de sensibilização e negociação junto dos governos e autoridades dos países africanos de língua oficial portuguesa, com vista a defender os interesses dos expropriados das ex-colónias;

d) Acompanhar a legislação em vigor nos países africanos de língua oficial portuguesa que envolva toda a problemática em causa e sensibilizar adequadamente as respectivas autoridades para adoptarem medidas legislativas ou outras que, na prática, permitam aos portugueses reaver os seus bens;

e) Colaborar com os titulares de direitos lesados e prestar-lhes o indispensável apoio ao desenvolvimento das acções que entendam levar a cabo directamente junto daquelas autoridades, no âmbito dos objectivos atrás anunciados;

f) Cooperar com outros departamentos da Administração Portuguesa, instituições, associações e outras entidades, de direito público ou privado, tendo em vista o adequado levantamento, acompanhamento e resolução dos problemas cuja responsabilidade envolvem mais directamente o Estado Português.

3 – O GAE será coordenado pelo licenciado Joaquim Manuel Penim Pinheiro....

5 – Vê-se assim que o GAE foi criado dentro do espírito do contido no artº 40 da Lei 80/77, confirmando o direito às indemnizações, mas continuando endossadas ao novos países de língua oficial portuguesa. Mesmo dentro deste espírito, parece nada ter sido feito, pelo GAE ou nível governamental mais alto, como veremos adiante. Assim poderemos chegar à conclusão de que houve negligência do Estado para com os direitos e expectativas dos seus cidadãos. Não será esta situação passível de condenação  pelo Tribunal Europeu ?

6 – No Orçamento de Estado para 1995, publicado em 27.12.1994, verifica-se que:

.....

Artigo 67º

Regularização de situações do passado

Fica o Governo Português autorizado, nos termos da alínea i) do artigo 164º da Constituição, a emitir empréstimos e a realizar outras operações de crédito junto das entidades previstas no artigo 74º e nas condições constantes dos artigos 74º, 75º e 76 até ao limite de 250 milhões de contos, a que acresce o montante não utilizado da autorização concedida ..... , para fazer face a.

.....

e) Regularização de situações decorrentes da descolonização em 1975 e anos subsequentes, designadamente as que afectam o património de entidades do sector público;

7 – Num Estado de Direito não se pode conceber tratamento diferenciado para entidades do sector público e para os cidadãos, o que viola a Constituição. Supomos que daí o uso do termo “designadamente” para que estes não se considerem excluídos. Mas, sendo assim, este artigo poderá contrariar o estipulado no artº 40 da Lei 80/77 e, além de evitar a prescrição tão utilizada nos tribunais para inviabilizar o reconhecimento do direito às indemnizações a pagar pelo Estado Português aos espoliados do ex-Ultramar, reconhecer aos cidadãos portugueses o direito antes negado. Aliás, seria interessante saber-se de que “património do sector público” se trata, bem como a sua localização.

8 – Em Setembro de 2004, no decurso de um julgamento em que o cidadão português Júlio Machado Lima e esposa pediam o pagamento de uma indemnização ao Estado Português pelos bens deixados em Moçambique, declarou, como testemunha do Ministério Público, o Dr. Joaquim Penim Pinheiro, na qualidade de Director do GAE, à seguinte pergunta :

· Ministério Público: “Relativamente a estas listas de bens coordenava algumas acções com os Estados de Angola e de Moçambique?”

· Penim Pinheiro: “Não, não, Senhora Doutora. Não, isso nunca aconteceu e se tivesse acontecido seria a um nível superior, muito superior”.

9 – Pode concluir-se assim que nunca o Estado Português pretendeu ver os seus cidadãos ressarcidos dos bens perdidos no ex-Ultramar, nada fazendo junto dos Governos dos novos países africanos de língua portuguesa (que se saiba), nem chamando a si a responsabilidade, como se confirma pelas declarações do Director do GAE, em pleno tribunal.

10- Nesta linha de pensamento julgo viável quebrar a “prescrição” tão utilizada pelos tribunais e a condenação do Estado Português, no Tribunal Europeu, por negligência e tratamento diferenciado entre “sector público” e cidadãos, quando em situação similar, pois o nº 1 do artº 40 da Lei 80/77 não diferencia entre “cidadão” e “sector público”. 

11 – Fazendo a Declaração Universal dos Direitos do Homem parte da 1ª Constituição da República de Moçambique e posteriormente rectificada em Angola, suponho poder o Estado Português, ou o qualquer autor, recorrer às instâncias internacionais, nos termos do nº 2 do artº 40 da lei 80/77, caso o tribunal português competente declare “a existência de direito à indemnização”.

a) – Aliás, e em reforço do anteriormente escrito, o Artigo 12º da Constituição da República Popular de Moçambique (1975), declara textualmente:

“ O Estado reconhece e garante a propriedade pessoal.” 

12 – Em primeira conclusão, suponho ser óbvio o reconhecimento pelo Estado Português do direito à indemnização pelos cidadãos nacionais dos bens que se “prove terem sido aí (nas ex-colónias) expropriados, nacionalizados ou de outra forma objecto de privação duradoura de posse ou fruição”, embora endossando a responsabilidade para os Governos dos novos países resultantes da descolonização, nada tendo, no entanto, feito para que tal indemnização acontecesse, não obstante a legislação promulgada em Portugal, sem qualquer valor nos novos Estados.

13 – Sendo a Lei 80/77 posterior à lei das nacionalizações, por exemplo em Moçambique, Decreto-Lei nº 5/76 de 5 de Fevereiro, presume-se ter a mesmo sido redigida levando em linha de conta o conteúdo da lei moçambicana, em especial:

“.....

Artº 3º  - 1. Reverte para o Estado de Moçambique a propriedade sobre imóveis pertencentes a estrangeiros que não tenham o seu domicílio na República Popular de Moçambique.

2.Caducam os direitos imobiliários constituídos a favor dos estrangeiros não domiciliados em Moçambique.

3.Para efeitos do disposto no presente decreto-lei considera-se que não se encontra domiciliado em Moçambique todo o indivíduo que já esteja ou venha a estar ausente do País por um período superior a noventa dias, sem estar devidamente autorizado.

Artº 4º - 1. O disposto no nº 1 do artigo anterior é aplicável às pessoas colectivas ou sociedades estrangeiras.

2.Consideram-se estrangeiras as pessoas colectivas ou sociedades em que a maioria do capital ou dos sócios sejam estrangeiros.

...........

Artº 6º - 1.Revertem imediatamente para o Estado os prédios de rendimento ou parte deles.

2.Para efeitos do disposto no nº anterior, consideram-se prédios de rendimento todos os edifícios que sendo destinados a habitação ou outros fins, designadamente comércio, indústria ou agricultura, não sejam ocupados pelos proprietários ou usufrutuários.

....

Artº 7º - 1.A reversão referida nos artigos 3º, 4º e 5º do presente decreto-lei opera-se sem direito a qualquer indemnização.

.....”

14 -  Sendo semelhante a lei angolana, não tendo o Estado Português em tempo oportuno defendido os direitos dos seus cidadãos, só lhe resta assumir a responsabilidade endossada aos novos países africanos de língua oficial portuguesa ou esperar a sua condenação em instâncias judiciárias internacionais, sendo fácil provar a má fé do Estado Português quando já se sabia que a reversão referida nos artigos 3º, 4º e 5º do decreto-lei moçambicano nº 5/76 se operava “sem direito a qualquer indemnização”.

15 – Recordo ainda o Decreto-Lei nº 181/74 de 2 de Maio que estabelecia o seguinte:

“Tendo a Junta de Salvação Nacional assumido os poderes legislativos que competem ao Governo, decreta, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1º -  1. Sem prejuízo de sanções mais graves que resultem da lei geral, são punidos com prisão maior de dois a oito anos aqueles que promovam, executem ou de algum modo facilitem os actos ou operações seguintes:

a) Os respeitantes a mercadorias, invisíveis correntes ou capitais, entre residentes em diferentes territórios nacionais ou entre estes e residentes no estrangeiro, e ainda os que se achem expressos em moeda estrangeira, ou de outro território, com inobservância das disposições legais aplicáveis ou de instruções emanadas dos organismos competentes;

b) ..

c) ..

d) A exportação ou saída, por qualquer forma, para outro território nacional ou para o estrangeiro de notas, moedas metálicas, divisas, ouro, prata, outros metais e pedras preciosas, títulos de crédito ou outros valores, nomeadamente antiguidades, quadros e objectos de arte.

2. Não se compreendem no número anterior os valores, em moeda nacional ou estrangeira ou nessas moedas expressos, até ao montante de 30.000$.

.....”

15 – Era assim inviabilizada qualquer salvaguarda de bens, não esquecendo que mesmo as vidas de muitos dos cidadãos portugueses não foram devidamente protegidas, durante o período de transição para as independências, sendo por isso “obrigados” a fugir e a largar todos os seus bens.

15 – Quanto à criação de um fundo de indemnizações, poderá seguir-se o mesmo caminho utilizado em 1994, emitindo “ empréstimos e a realizar outras operações de crédito junto das entidades previstas no artigo 74º e nas condições constantes dos artigos 74º, 75º e 76º até ao limite” que for considerado justificado.
16 -  Para o ressarcimento deste fundo e sua manutenção, basta seguir o exemplo da Itália e Alemanha, não sei se de outros países europeus, que retiram uma percentagem das verbas destinadas à cooperação para com os países africanos.

Fernando Gil
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